
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 114.660 - MS (2019/0183502-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : ADMILSON CRISTALDO BARBOSA (PRESO)
ADVOGADOS : ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA  - MS011835 
   ALÍCIO GARCEZ CHAVES  - MS011136 
   CLAUDIA MARA GOMES  - MS014201 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
 

  

DECISÃO

Na petição protocolizada sob o n.º 00799969 (fls. 781-796), o Recorrente 

ADMILSON CRISTALDO BARBOSA requer a desistência do recurso ordinário em 

habeas corpus.

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se. Intimem-se

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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